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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º A presente lei inclui Parágrafo único ao art. 16 da Lei n. 

11.340, de 7 de agosto de 2006. 

 

  Art. 2º O art. 16 da Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a 

vigorar com o seguinte Parágrafo único: 

 

  “Art. 16. ............................................................................................ 

  Parágrafo único. Será pública incondicionada a ação penal relativa ao 

crime de lesão corporal resultante de violência doméstica e familiar contra a mulher.” 

(AC) 

 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  O presente Projeto de Lei consolida a Súmula n. 542 do STJ, editada 

em 31 de agosto de 2015. A referida Súmula informa que “A ação penal relativa ao 

crime de lesão corporal resultante de violência contra a mulher é pública 

incondicionada”. 

  O referido verbete foi editado tendo em vista as sucessivas decisões do 

STJ quanto à natureza da ação penal nos crimes de lesão corporal contra a mulher 

no âmbito doméstico. 

  As decisões do STJ tiveram como base a decisão do STF na ADI 4424, 

que, em interpretação conforme dos arts. 12, I, e 16, da Lei Maria da Penha, decidiu 

que a ação penal deverá ser pública incondicionada quando for praticada violência 

contra a mulher no ambiente familiar, que resulte lesão corporal, independente do 

grau da extensão da lesão. 

  A necessidade da apresentação da presente proposição repousa no 

fato de que o direito deve ser apresentado de forma sistemática, formando um 

ordenamento. Assim, como a própria Constituição Federal estabelece a necessidade 

de compilação das leis, nada mais salutar de que trazer para o âmbito da lei as 

decisões sumuladas dos tribunais, mormente quando estas decisões repousam em 

decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de normas. 
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  Conto com o apoio dos pares para a aprovação dessa importante 

medida legislativa. 

             Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2015. 

 

DEPUTADO CARLOS MANATO 
SD/ES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a 

termo, se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
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III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e 

requisitar outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida.  

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as 

normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à 

criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

 

Art. 14.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos 

da Justiça Ordinária com competência cível e criminal, poderão ser criados pela União, no 

Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execução 

das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.  

Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em horário noturno, 

conforme dispuserem as normas de organização judiciária.  

 

Art. 15.  É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis regidos 

por esta Lei, o Juizado:  

I - do seu domicílio ou de sua residência;  

II - do lugar do fato em que se baseou a demanda;  

III - do domicílio do agressor.  

 

Art. 16.  Nas ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida de 

que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à representação perante o juiz, em audiência 

especialmente designada com tal finalidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido o 

Ministério Público. (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
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Art. 17.  É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra 

a mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a substituição 

de pena que implique o pagamento isolado de multa.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

SÚMULA 542 
  

A ação penal relativa ao crime de lesão corporal resultante de violência doméstica contra a 

mulher é pública incondicionada. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 

4424 

 
Origem: DISTRITO FEDERAL                                               Entrada no STF: 04/06/2010 

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO                                   Distribuído: 20100607 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Art. 012, 00I, art. 016 e art 041, da Lei nº 11340, de 2006  (Lei Maria da Penha). 

 

Lei nº 11340, de 07 de agosto de 2006. 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar  contra  a  mulher, nos 

termos do §008º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a  Eliminação  de  

Todas  as  Formas de Discriminação contra as  

Mulheres e da Convenção Interamericana para  

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência  contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar  contra  a  

Mulher;  altera   o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e  dá  

outras providências. 

 

Art. 012 - Em todos os casos de violência  doméstica  e  familiar contra a mulher, 

feito o registro da ocorrência, deverá  a  autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal: 

 

00I - ouvir a ofendida, lavrar o  boletim  de  ocorrência  e tomar a representação a 

termo, se apresentada; 

 

Art. 016 - Nas   ações   penais    públicas    condicionadas    à representação da 

ofendida de que trata esta Lei, só  será  admitida  a renúncia à representação perante o juiz,  

em  audiência  especialmente designada com tal finalidade,  antes  do  recebimento  da  

denúncia  e ouvido o Ministério Público. 
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Art. 041 - Aos  crimes  praticados  com  violência  doméstica   e familiar contra a 

mulher, independentemente da pena prevista,  não  se aplica a Lei no 9099, de 26 de setembro 

de 1995. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


